
CODEVASFl
Ministcriu do Desenvolvimento Kcgional - MDR
Companliía dc Dcscnvolvimenlo dos Vales do São Franciseo e do Parnaíba

DELIBERAÇÃO N" 27/2022
Brasília, 4 de julho de 2022.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO
PARNAÍBA - CODEVASF, no uso dc suas atribuições, e lendo em visla a deliberação do
Conselho de Administração, adotada em sua 318'' Reunião Ordinária, realizada no dia 04 de
Julho dc 2022, assim como o disposto no inciso XX. artigo 60 do Estatuto aprovado pelo
Decreto n" 8.25X/2014, de 29 de maio de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 30 de
maio dc 2014. alterado conforme Atas das Assembléias Gerais Extraordinárias realizadas em

13 de abril de 2017. 8 de agosto de 2017. 23 de março de 2018, 21 dc fevereiro dc 2020. 11 dc
novembro de 2020 e 29 de janeiro de 2021 e Atas das Assembléias Gerais Ordinárias de 19 dc
abril de 2018, 18 de abril de 2019, 15 de abril dc 2020, 20 de abril de 2021 e 13 dc abril de
2022 e publicadas no Diário OOcial da União de 19/4/2017. 9/8/2017. 2/4/2018, 28/2/2020,
16/1 1/2020,4/2/2021, 23/4/2018. 25/4/2019, 20/4/2020. 29/4,'202l e 19/4/2022.

RESOLVE;

Conceder férias ao Diretor-Prcsidente da Codevasf. Marcelo Moreira, nos

seguintes períodos:

- 08 a 13 dc julho
- 21 a 24 dc julho
- 25 a 28 dc agosto
- 08 a 12 dc setembro

- 07 a 17 de outubro

- 2! a 30 de novembro

- 01 a 18 de dezembro
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HELDER MELILLO LOPES CUNHA SILVA

Presidente do Conselho dc Administração
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